
Estado dP Roraima
Poder Legislativo

Câmara MuniciPal de Bonfim

CoNTRATO No 015/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAúA CAMARA DO MUNICíPIO DE

BONFIM/RR E O(A) LICITANTE M' Y' M'

VIEIRA EIRELI, 
.PARA 

OS FINS, NELE

DECLARADOS.

A CAMARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR, doravante. denominado simplesmente CoNTRATANTE'

cNpJ 05.63 7.42610001-]+-"o^ sede na nia'iv de Novembro' 58' Centro, nesta cidade, neste ato

representado peto é"nnoi oomingos cJrlr,"cprt llz'rc8:fi2-15' RG no 3186407 SSP/RR'

doravante denominado CONTRATAU,=, ã-oia1-tlcitante M.Y',M ME1RA - EPP, inscrita no CNPJ

26.600.708/0001-90, representada neste &;;l tãu i"p'"t"ntante MIoHAEL YURI MANN VIEIRA'

inscrito no cpF: 009.àãã,óór-03, com 
"noài"[o 

* Rua'Aluísio de Menezes, no 201, centro' cidade

de Bonfim, ooravantJáãnoÃinrâ, CoNTRATADA, firmam o presente instrumento tendo em vista o

constante e decidido Ãã Éro""rro nominsütivo'r.l;02412021- CMB, CONVITE no 001/2021' nos

termos da Lei No g.666/93, à qual a, prrtãr .e iujeitam, inclusive para os casos omissos' e ainda

máOiante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULAPRIIVIEIRA-oBJETO. ^n,,rorr^Ã^ Í-\E
1 1 corurnÀrnóÀõ ôr ENíPRESA PARA AOUISIÇA-O DE I\íATERlAls

pERtvlANENrES, CoNFoRur EsÉEcrÉicnçO-r9- Do ANExo I Do TERM9 DE

REFERÊNCIA, pARA ATENDER Á§ r.rgcrsisroRors DA cÂn/lnnn N/luNlclPAL

DE BONFI[N/RR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO'

2.1_lntegramesteinstrumento'comoseneleestivessemtranscritos,obedecidosostermosda
Ég islação ãobre co ntratos pÚ blicos, og. 

9e^O 
ui 1t99 docu mentos 

-
,-l"r"iÀo de Referência do processo N" 024/2021 e os seus anexos;

bi proPosta da CONTRATADA;
c) termo de adjudicação; - ,
a) oemais docúmentos juntados aos autos'

CLAUSULATERCEIRA-VALoRDoSRECURSoS,PREÇoSEDoPAGAMENTo
3.1 - o valor total do presente contrato tJ" R$ 60.'830,0ó (sessenta mil, oitocentos e trinta reais)' e

onerará os recursos orçamentários e Rnanóáiros reservados no eremento de despesa 44.90'52'00 do

3:t"ril,â':?:ilE}f"t?-J#n}If, a courRArADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscat a oocumentaia*olãrJtúãã r"juiarioaoe fiscale trabalhista, que consistilá 9T'
3.2.1 -prova de regularidade para com , raienoa Federal, Estadüal e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma üiài; certificado de Registro no FGTS, se for o caso;

3.3 - Havendo divergência ou erro na .rir.ao áo documento fiical,-bem como falta de qualquer dos

documentos relacioÀados no item ,nt"rioiliúã interrompiOo o ptazo para pagamento' sendo iniciada

nova contag"* ,o**iã após a regularização dessa documentaÇão.

3.4 - Depois de transcorrido o prrro pái, pagamento, o ,"s*o será efetivado pela Finanças da

CONTRATAUTT, atrávéi áa emiàsao OeãrOdm-Oancaria ou transferência ao credor'

3.5 _ Não serão admitidas quaisqu", ãrrÃüràs de reajuste de preço, durante a vigência deste

contrato.
3.6 - euaisquer varores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas

vencimentos, po,. ,uuãüá, ráia" atualizados financeiramente desde a data

efetivopagamento,tendocomobaseoartigo406doCÓdigoCivil'prorata
aolicacão da seguinte formula:

EY =fiTaxa SELIC/30) x Nl x VP, onde:

EM = Encargos Moratorios;
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TaxaSELIC=SistemaEspecialdeLiquidaçáoeCustÓdia;
30 =número de dias do junho civil;

N = número de dias entie a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela em atraso'

CLAUSULA QUARTA - coNDlÇÔES DO PAGAMENTO'

4.1 - o pagamento será efetuado no pr"à'oããte os (cttrtco) dias corridos pela secretaria de'

Finanças, da camara-ü;"i;ú;iàe eonii,imn, ioÁtanoo àa data'de apresentação da nota fiscal no

setor competente oevioàr"ni" atestada pelo responsável Fiscal do contrato'

4.2 - Já deverão estar incluídas no pt"íõ tãiãr tóoas as despesas' tributos e demais encargos

ináispensaveis ao perfeito cumprimento das obrigaglg1-. - ^

4.3 - Nenhm prgr*;r1" iáia efetuado i ôóNfnnfnDA, enquanto pendente.. de liquidação de

quatquer obrigação inàn"ãltá qúe lne tor impostã, em virtude da penalidade ou inadimplência'

CLAUSULA QUINTA- DAS GARANTIAS'

5.1 - Ao disposto nestã'contrato apl'rcam-se também no que couber as disposições do cÓdigo de

DeÍesa do Consumidor - Lei No 8078/90'

5.2-Ficadispensadaparaolicitantevencedorprestaçáodagarantia-paraaexecuçâodoobjetoda
presente licitação, 

"óntor*" 
disposto no arl 56' § 2" da Lei N" 8'666/93'

cLAusuLASEXTA-DAFORMAdeAOUISIÇÂo-§.EIITEGA',DOLOCALdeENTREGA'DO
pRAZo de ENTREGA, ãâAzó de EXECUÇÃO ávrcruclA.do CONTRAT.'

6.1 A entregu Oo, ,áiLiiaisiera proceOiOlco--nf;iá; expedição de Requisição' no prazo de 10 (dez)

dias, para atenOer'ãJ ÃecàssiOãOes aa'út"taria dà Administraçaô, Oa Câmara Municipal de

B:Jryã:" de execução do objeto.será de 12 (doze)meses, a partir da assinatura do contrato'

6.3 A vigência do ô;,,iri; 
"eia 

d" f z iãozei meses, contados a partir da assinatura do Contrato

firmado entre a Contratante e a parte i;;tárJ;, que^poderá ser prorrogado por meio de Termo

Aditivo, de acordo com o interesse " 
u nã"àrãúàãà da sãcretaria de'Administração, com as devidas

justificativas o" u"íãá'á;; i"õrçã";üc; noi.*or previstos no art. 57 da Lei N" B.ooo/e3'

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES' 
- --^i,,í=a À^ a,ra r{ien

7.1 Alêm das obrigaçÕes resultantes da G u" g.666/93 e sem prejuízo do que disposto no Termo de

Referência comPete:
i-ÀCorrrrnnrÀon; .-Ã^-^^^ r^rÂa ahrinan 

e

a) Serâo de responsab.ilidade da CoNTRATADA, todas aS obrigações trabalhistas,

previdenciárias, flscais, comerciais e as Oãmais inerentes ao Termo de Referência;

b) A CONTRATnbA devera to*aiãr prôvidências que. a CONTRATANTE julgue necessárias'

durante o período dá realização dos serviçot' Yl1?!1o-iff^"]t" 
execução do mesmo;

c) A CONTRÁin-oR oóvera entregár realizar os serviços ou entregar as aquisiçÕes solicitados

de acordo com as especificações estaâãte"iàm n, propoéta de preçoi e em conformidade com o

]i''" 
ti*"fi::r:ii 

, ortr"r, num todo ou em parte o fornecimento do objeto deste rermo de

Xi"'u'Ê3;rizar os serviços soricitados ou a entrega, objeto do Termo 
-de.^Referência 

sob a

supervisão e acompanhamento oo tiscáioJsignrJo prir'estJ processo, em conformidade com a Lei

N'8.666/93, 
o, serviÇos soricitados 

-"-,1 :lL"!^1,:?Jgã:,ocorrer 
em horário de expediente, das

07:30hs às 13:30hs, na câmara MunicifJ ãà-eãntimRR, no endereço à Rua XV de Novembro' 58'

Bairro Centro, na cidade de Bonfim/RR;

g) os serviços ou entrega que necessitar ser realizado em horário oposto ou fora da sede da

câmara deverá ser comunicado ao s"nnor Êrãsidente da câmara Municipal de Bonfim' para que

autorizaçáo; e
ht ô cumprimento fiel do estipulado neste instrumento'

II - AO CONTRATANTE;

"l 
-ReceUer 

o oúi"io deste contrato, atraves do setor responsável

iácatizaçáo, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da Lei N" 8.666/93;
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b) Notificar por escrito a CoNTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o obieto

deste contrato, tais como, eventuais irpàrr"içààs na'entrega durante sua vigência afixando prazo

:it"'t?:JJSftoàrnu*"nto a ..NTRATADA em conformidade com o disposto neste instrumento;

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇÃo oRÇAMENTARIA'

8.1 - As desperu. .o* a'execuçáo àã àiàr*t" contrato correrão à conta da unidade

orçamentária: cAunnã üutrcrÉnr-'or àóutrüÀR: Exercício de 2021'. programa de Atividade:

01.2001 Eremento de Despesa: qqgoSí.õ0" Éànte oe necuisos,-nEcun§os oRDtNARros'

Empenho: Estimativolnã r;"it"tri J" ng óó"ago,óó (sessenta mil' oitocentos e trinta reais)'

3l^:t*i)31â;t1}* ?â?=S"NrRArADA de quaisquer das cráusuras e/ou condiçÕes

estaberecidas neste instrumento, ocasionanoá'ã inexecul,ao totrt ou parciar do acordado, ensejará'

qarantida a previa defesa, a resctsão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei N'

e.OoOlgg, e/ou a aplicaçáo pelo CONTnnfnúiÉ, das sançÕ-es constantes nós artigos 86 e 87' do

mesmo diploma legal, óonforme estabel""iáà'no f"rmo de Referência e Anexos' bem como neste

Contrato.

cLAusuLA DÉclMA - DA FlscALlzAÇAo E DAS ALTERAÇÔES'

10.1 _ A fiscarização da execução oo_offi-coÃtrataoo^seÉ exercida por representantes do

CONTRATANT=, neieãtoã"no,i'inaOo ft-úRL, nos termos dispostos no art' 67 ctc art' 70' ambos

ffi i"f Ir,: ?:?',?:io poderá ser arterado mediante rermo Aditivo para prorrosaqã? 9" acordo com a

legistaçáo vigente, "J;;; 
ã"rOui justificativas e nos casos previstos no art' S7 da tei N" 8'666/93'

í0.3-ACONTRATADAobTiga-seaaceitar'na.s'"-:T1T::diçõescontratyalgemedianteTermo
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessaiiàs no quantitativo dos materiais de

consumo contratados, no montantg d." 3É áãV' ivinte cinco pãr cento)'do valor inicial do contrato'

;;i;*" disposto no art' 65, § 1o, da Lei No 8'666/93'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO'

11.1 _A rescisão.".tiátrrr ocorrerái1.i,g;irãe independentemente de interpelação iudiciat ou

extrajudiciat quando ã"à* ás situaçóes ú=*H no' 
"tigo' 

ii e rc da Lei N" 8'ô66/93' na forma

ó'r*riiá nos artigos 7ó á ao do menóionado Diploma Legal' 
u

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLIoAÇÃo' .

12.1 - OCONTRATANTE providenciara-a pubrrcáçao deste contrato' nos termos do art' 61' Parágrafo

Unico Oa Lei No 8.666/93 e suas alteraçÔes'

?liYtJtât"3::'Slil:i3=,i}fi;,'-? 
t?l?",,n.,d: 

!111|:tar 
de quaisquer questões oriundas do

presente instrumenü inadmitindo-=" qr"üiJiãuito É à1imr1ór estaiem jústos e contratados' firma-

se o presente em 02 (duas) vias de iguãt teor e forma' p"iánt" duas iestemunhas que também

assinam

.7>?*McoWtnNre: t

Domingos Costa
Presidente ãa Câmara Municipal de Bonfim/RR"

TESTEMUNHAS: "
t . -,t\*a*p.. ."2.,/..+-.... "{*'.*x' " " " " "

, ç*hoe"rb imnwir*

Bonfim/RR, em

PELA
M. Y. M. VIEIRA EI RELI

cPF : @.?.9.?r..' P.*.«" " " "

cPr : .Q.3.0.., 3%.1..,.fl '? Z'-'t t

ttua: XV de novsmbro n" 58 - Centro, CEP: 69 380-000

Tel./Fax: (95) 3552 -128 1/1 1 52

CNPJ: 05.637 42610001 -74

Bonhm/Rorainta

julho de 2021.


